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*A Vigilância segue fazen-
do o serviço de orientação, 
de controle junto à popu-
lação, porém em muitos 
locais que visita encontra 
larvas do mosquito Aedes 

aegypti
*A Vigilância pede aten-

ção da população em rela-
ção às calhas e aos clima-
tizadores por acumularem 
água parada

Fonte: Vigilância Epidemiológica de Dracena
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Quem não votou no segundo turno 
tem até 9 de janeiro para justificar

AGÊNCIA BRASI

 

O e l e i t o r 
que não 

compareceu às 
urnas no domingo 
(30), no segundo 
turno das elei-
ções gerais, tem 
60 dias para jus-
tificar a ausên-
cia e assim não 
ficar em situação 
irregular junto à 
Justiça Eleitoral.  

Quem não vota 
e não justifica 
fica sem poder 
emitir o certifica-
do de quitação 
eleitoral e pode 
ficar impedido de 
emitir documen-
tos de identidade 
ou passaporte, 
entre outras limi-
tações. Isso ocor-
re porque o voto 
é obrigatório no 
Brasil, para quem 
tem entre 18 e 70 
anos.

Para ficar quite 
com a Justiça 
Eleitoral é pre-
ciso ter votado 
em todas as elei-

ções passadas 
ou justificado as 
ausências. O elei-
tor também não 
pode ter deixado 
de atender aos 
chamados para 
trabalhar como 
mesário. Caso 
esteja irregular, é 
necessário regu-
larizar a situação 
por meio do paga-
mento de multas, 
por exemplo.

Cada turno de 
votação é contabi-
lizado como uma 
eleição indepen-
dente pela Justiça 
Eleitoral. No caso 
do primeiro turno 
das eleições 
deste ano, quem 
não votou tem até 
1º de dezembro 
para justificar a 
ausência.

Existem três 
formas de justifi-
car a ausência às 
urnas: pelo aplica-
tivo e-Título; pelo 
Sistema Justifica, 
nos portais da 
Justiça Eleitoral; 

ou preenchendo 
um formulário de 
justificativa elei-
toral.

Cada justifi-
cativa é válida 
somente para o 
turno ao qual a 
pessoa não tenha 
comparecido por 
estar fora de seu 
domicílio eleito-
ral. Assim, caso 
tenha deixado de 
votar no primei-
ro e no segundo 
turno da eleição, 

terá de justificar 
a ausência em 
cada um.

Além de preen-
cher dados e dar 
o motivo para ter 
faltado à votação, 
é aconselhável 
anexar documen-
tos que compro-
vem a justificati-
va, que em todo 
caso deve ser 
analisada por um 
juiz eleitoral, que 
pode aceitá-la ou 
não.


